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ESTADO I'E SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DE LOURDES

ATA DE RDGTSTRO DE PRIÇO N".25t2022

pnrcÃo PRESENCIAL No. zttzo2z

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA CONTRATAÇÀO DOS SERVIÇOS DE LOCAÇÀO DE
ESTRUTURA PARA REALIZAÇÃO DE EVENTOS QUE VENHAM A SER REALIZADOS NO
pEnicloo DE 12 (DozE) MESES No N,tuNrcÍplo DE NossA SENHoRA DE LOURDES. ESTADO
DE SITRGIPE, TIPO: PALCO, SOM, ILUMINAÇÀO, GERADORES, SANrrÁnlOS quÍvtCOs,
AGT]N1'I1 ESPECIALIZADO EM SEGURANÇA DESARMADA, BOMBEIROS CIVTS, DENTRE
OUTROS,

o uuxtcÍpto DE NossA SENHoRA DE NossA SENHoRA DE LoURDES, ESTADO DE
SIIRGIPE, Pessoa Jurídica dc Direito Público, sob CNPJ n'. 13.113.766/0001-24, sediada à Av. Senador
Lcitc Ncto. no. li0, Nossa Senhora de Lourdes/Se, atravós da PREFEITURA MUNICIPIAL represenrada

pclo Scnhor LAER'l'E GONIES DE ANDRADE, Prefeito Municipâl, brasileiro, casado, maior, capaz, c a
ernprcsa l'PS PRODUÇÔES & EVENTOS EIRELI-ME, inscrita no Ch-PJ sob o n". 38.126.29110001-31,
com scde na Av. liranklin de Campos Sobral, n" 2185, baino Grageru, Aracaju/SE, neste ato, rcpresentada
pcla sua Titular Adnrinistradora a Sra. Adryelle de Freitas Paes, brasileira, Solteira, Empresária, RG n'
3l59lilil9 SSP/SE. inscrita no CPF/MF sob o no 037.724.475-97. residentc e domiciliada na Cidade de

Aracaju SE, Rua General Chavcs, n" 97, baino São Jose, e, daqui por diantc, denominada simplesmente
PRI,IS'I'ADOR REGISTRADO, resolvem na forma da pela Lei n" 10.520, de 17 de julho de 2002, do
Decreto Municipal n'. 49, de l9 de junho de 2020, aplicando-se, no que couber, subsidiariamente, as

disposiçôes do Dccreto Federal no 10.024, de 20 de setembro de 2019 e da Lei Federal n'8.666, de 2l de
junho dc 1993, e posteriores alterações, Decreto Federal n".7.892/2013, Decreto Municipal n'. 2l/2017,
timar a presente ATA DE RECISTRO DE PREÇOS. cuja minuta foi examinada pela Assessoria Juridica
do Município, que erritiu seu parecer, conforme o parágraÍb único do artigo 38 da Lei n'. 8.666, de 1993,

mediante as seguinles condições:

l.l. A presente Ata tem por objeto o Registro de Preço para Contratação dos Serviços de Locação de
Estrutura para Rcalizaçâo de Evcntos que vcnham a ser realizados no período de 12 (doze) meses no
município de Nossa Scúora de Lourdes, Estado de Sergipe, Tipo: Palco, dentre outros, conforme
especiticações e exigências estabelecidas no anexo I do Edital do Pregão Presencial SRP n'. 2l12022.

2.1. Ilstc instrumento guarda inteira conformidade com os termos do Prcgão Presencial para Registro de

Preços no. 2112022 c seus Anexos, o qual é partc integrante e complementar, vinculando-se, ainda, a propostâ
do Prcstador Registrado.

3. I . O prâzo dc valjdadc da ata de registro de prcços scrá de l2 (dozc) meses

l:ndereço: A1'. Srnxdor Lcitc Nêto, n" t0 - Fone: 3316-1234 - CCP 49.t90-000 - N
c.N.P..l. 13. 113.766/000r-24

Senhorà d€ Lourdes - Sergipe

I. DO OBJETO:

?. DA \TI)'iCULÂçÀO AO EDITAL:

I



ESTADO ERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DE LOURDES

3.2. O prazo de cxecução dos serviços iniciará a partir da assinatura do contrato, devendo todâ estruturâ
cstá montada em até 05 (cinco) diâs út€is ântes da dâta de realização do eyento, para Íins de

Íiscâlizàção, âvâliâção e teste de funcionamento;

3.3. A cmprcsa contratada deverá disponibilizar número de funcionár-ios suficientes para a perfeita operaçào

dos equipamentos de sonorização, iluminaçâo, montagem c instalação do palco e sanitários, sendo todos os

seus encargos por conta da CONTRATADA que será responsável ainda pelos gastos com estadia c

alimcntação dc todos os scus funcionários. A contratada deverá disponibilizar uniformes de identificaçâo a

todos os funcionários que operaram os equipamentos de sonorização, vídeo e iluminação, bem como os

seguranças que deverào está no local do evento com 05 (cinco) horas de antecedência do horário de inicio da

t'esta:

3.4. A realização dos eventos com montagem dâs estruturas e instalação dos equipamentos ou serviços de

segurança será realizada na zona urbana e rural do município confbrme necessidade da Prefeitura, devendo

as estÍuturas e equipamentos ser desmontadas dentro de um prazo de 48 (quarenta e oito) horas após a

realização dos eventos;

3.5. A responsabilidade técnica pela eslrutura do palco, as instalações elétricas e sanitárias quimicos é

exclusira da contratada. Os profissionais técnicos da conÍatada deverá atestar o bom funcionamento da

estnrtura montada. instalação eletrica e demais;

1.6. Existindo qualquer imprevisto de ordem tecnicâ que comprometa â segurança e a integridade Íisica de

prolissional artístico ou popular é de inteira responsabilidade da contratadâ, não sendo solidário o Município
de Nossa Senhora de Lourdes;

3.7 C)s scrviços sô serão rccebidos após serem observados os padrões dc qualidade, e os equipamcntos e

nratcriais quc exijam na sua montagern/instalação técnico responsável, deverá estar acompanhado das

.Anotações dc Responsabilidade Técnical

3.8 - Caso haja intcmrpção ou atraso na execução dos serviços, a CONTRATADA entregará justificativa
cscrita em até 24 (vinte e quatro) horas antes do prazo determinado para início dos serviços. A justificativa
scrh analisada pelo CONTRATANTE quc tomará as providências necessárias para adequação dos serviços;

3.9 - Os serviços objeto deste pregão serão entregues somente à pessoa credenciada pelo CONTRATANTE,
que procederá a conferência com base no pedido escrito. Caso o objeto da entrega esteja de acordo com o
pcdido, a nota fiscal scrá âtestada.

.1.1. Os preços registrados serào os estabelecidos abaixo

E\IPRESÂ: FPS PRODU ES & EVENTOS EIRELI.NIE
CNPJ: 38. I 26.291,'000 l -3 I

, END.: Ar. Franklin dc Campos Sobral. n" 2185. bairro
eru. Araca u/SLlL

2

FONE/FA-\; 7 9 - 9 9 658-2620
E-M,4.IL: fo s.producoes.eventos@gmail.com

(ira

llndereso: Ar. Senador Leite Neto, Ír" t0 - Foíê: 3316.123,ú - CEP 49.E90-000 - Nosra Senhora d€ Lourdes - Sergipe
c-N.P.J. t3.1t3.766/0001-24

í, TX) PR§ÇO:
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0r

PAI-CO TIPO 02 GUAS EM ESTRUTURA DE
ALUMINIO TUBULAR, MEDINDO: 08 M DE
r-^RGURA Úrll (AOCA DE CENA) X 08 M DE
PROFT'NDIDADE. PALCO TIPO 02 ACUAS EM
ESTRUTURA DE ALUMÍNIO TUBULAR, MEDINDO:
08 M DE LARGURA Úrll- (gOCa DE CENA) X 08 M
DI- PROI-L'NDIDADF X 8M DE ALTURA NO MiNIMO
(Pf DIREITO DO PALCO ATÉ AS VARAS DF
ILUMINAÇÀO. PODENDO VARIAR DE ACORDO COM
O EVENTO) X O,8() M DE ALTURA DE PALCO NO
MINIMO (FM RFLAÇÀO AO PISO ONDE FICARÁ O
PUBI ICO. PODENDO VARIAR ATÉ 2M), COM
COBERTURA. EM LONA ANTICHAMAS PRETA POR
DENTRO E BRANCA POR FORA. ANTE FUNGO E
BLACKOUT, PISO DO PALCO COM FOPJUÇÂO
EMBORRACHADA ANTIDERRAPANTE TIPO
LINOLEO E ATERRAMENTO (SENDO COMPOSTO
COM VI(iAS. ANDAIMES E PILARES EM TUBOS
PATENTES. TENDO TABLADO COM COMPENSADO
NAVAL DE I5 MM), COM FECHAMENTO NAS ÁREAS
LATERAIS I TRASEIRAS, UMA L,SCADA \4ÓVIL DO
SOLO PALA O PISO, PODENDO SER MONTADA NA
LATERAL, TODO O PALCO É INSTALADO COM
CA-BO D[, AÇO DE SECURANÇA E OS MESMOS
hNVELOPADOS COM CANTONETES DE
POLIETILENO DO CHÃO ATÉ A ALTURA DE 2M.
INCLL ÍDA NIOBILIZAÇÀO E NECESSARIAS, O.I

UATR0 EXTINTORES PO E AGUA
PALCO TIPO 02 GUAS EM ESTRUTURA DE
ALUMÍNIO 

, 
TUBULAR, MEDINDO: I,1 M DE

LARGURA UTIL (BOCA DE CENA) X 14 M DE
PROFUNDIDADE. PALCO TIPO 02 AGUAS EM
ESTRUTURA DE ALUMÍNIO TUBULAR. MEDINDO:
14 M DE LARGURA ÚTIL (BOCA DE CENA) X 14 M
DE PROFUNDIDADE X 6M DE ALTI-,'RA NO MÍNIMO
IPL DIREITO DO PALCO ATE AS VARAS DE
It-UMINAÇÀO. PODENDO VARIAR DE ACORDO COM
O EVENTO) X O.8O M DE ALTURA DE PALCO NO
\4,i\IMo IEV RELAÇÂo Ao PIso oNDE FICARÁ o
PU[]LICO. PODENDO VARIAR ATE 2M), COM
COBERTURA. EM LONA ANTICHAMAS PRETA POR
DENTRO E BRANCA POR FORA. ANTE FUNGO E
tsLA(KOUT. P|SO DO PALCO COM FORRA( ÀO
LMBORRACHADA ANTIDERRAPANTE TIPO
LINÓLEO E ATERRAMENTO (SENDO COMPOSTO
COM VICAS. ANDATMES E PILARES EM TUBOS
PATENTES. TENDO TABLADO COM COMPENSADO
\AVAL DE I5 MIú), COM FECHAMENTO NAS ÁREAS
IATFRAIS É TRASEIRAS, UMA FSCADA MÓVEL DO
SOLO PARA O PISO. PODENDO SER MONTADA NA
LATERAL. A SAIA DO PALCO É FECHADA EM TODO
O SEU ENTORNO COM PAINÉIS DE 2M DE ALTURA.
TODO O PALCO É tNSreleOO COM CABO DE AÇO
DE SEGURAN ,,\ E OS MESMOS ENVET,OPADOS

)

9.200 00

02

3

ITÍ]]VI OTDE V. UNIT. l"TOTAL

DIARIAS

4.600,00

DIÁRIA

7.800,00 7.800,00

llndereço: A\'. Senador Leite Neto, no 80 - Fone: 331É1234 - CEP 49.890-000 - Nossa Senhore d€ Lourdes - Sergipc
c.N.P.J. 13.1r3.766/000r-24
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ESTADO ERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA Sf,NHORA DE LOURDES

0l

M CANTONETES DE POLIETILENO DO CHÃO ATÉ
,,\ ALTURA DE 2M, TNCLUÍDA MOBILIZAÇÃO E

DESMOBTLTZAÇÀO NECESSÁRIAS. 04 (QUATRO)
EXTINTORES (PÓ E ÁGUA),

( ()

I-OCAÇÃO DE HOUSE MIX DUPLO . ESTRUTURA
PARA O CONTROLE DE SOM. AFASTADA DO PALCO
PRINCIPAL. L,M ESTRUTURA TIPO BOX TRUSS.
CoMPOSIA DL UM TOLDO DE 4 ÁGUAS DF
5.0X5,0M QUE COBRÍRÁ A ESTRUTURA DO
PRIMEIRO ANDAR DE 5.OX5,OM. A COBERTURA E A
ESTRUTURA DE SUPORTE DEVERÂO OBEDECER ÀS
ESPECIFICAÇÕES, FEITAS PARA O PALCO
PRINCTPAL. SI]RA ENVOLTO POR UMA TELA
METÁLICA DE PROTEÇÃO DE 2M DE ALTURA, QUE
PERMITA A VISUALIZAÇÀO DO PALCO. ALÉM DA
ÂNOTAÇÀO DF R ESPONSABILIDADÉ TÉCNICA
(ART) EM RELAÇÃO A SEGURANÇA E PREVENÇÂO
DE INCÊNDIOS. INCLUÍDA MOBILIZAÇÀO E
DESMOBILIZAÇÂO NECESSÁRIAS.

DIARIAS

2.100,00 6.300.00

0.1

MOLDURÂ PARA BACKDROP EM ESTRUTURA DE
BOX TRUSS, TRELIÇA QI5, LONA IMPRESSA COM
ILÓS. NA IúEDIDA DE 3,OM X 2,0 M. INCLUINDO
MONTAGEM. TRANSPORTE E DESMONTACEM.

DIÁRIAS

,100.00 800,00

05

CAMARIM. ESTRUTURA DE
OCTANORMEANODIZADO, COM PERFIS DE
ALUMÍNIO E FECHAMENTO EM TS ITALIANO,
BRANCO, COM MEDIDAS DE 4,OOM X 4,OOM, PORTAS
COM I-'ECHADURAS EM PERFEITO ESTADO.
CLIMATIZADOS. COM PAINÉIS DE VIDRO ONDE
FOR NECESSÁRIO, REVESTIDO DE CARPETE. TER
CAPACIDADE MINIMA PARA IO (DEZ) PESSOAS,
EQUIPADO COM 02 (DUAS) CESTAS DE LIXO
(;RANDES. O] (DUAS] MESAS PLÁSTICA COM 04
(QUATRO) CADEIRAS CADA, 04 (QUATRO)
POL] RONAS. 0t (UM) SOFÁ DE 0I(TRÉS) LUCARES,
0l (uM) ESPELHO CORPO TNTETRO, 03 (TRÊS)
TOMADAS TRÍPOLAR COM ADAPTADORES,
ILI'MINAÇÀO BÁSICA COM LUMINÁRIA DE 4OOW E

DEMAIS ACESSOzuOS NECESSARIOS PARA O
PERFEITO FUNCIONAMENTO DO MESMO.
INCLI]ÍDA MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO
NECESSARIAS.

t2 DIÁRIAS

2.048.00 24.516.00

06

LOCAÇÃO DE BARRICADA - ESTRUTURA DE
GRADE BARRICADA DE CONTENÇÀO E PROTEÇÀO
DE PÚBLICO, DO TIPO ALTO SUSTENTÁVEL.
PADRÀO EUROPEU. COM PISO MEDINDO
2.OOMX I .OOM, FIXADAS UMA AS OUTRAS POR
P]NOS METÁLICOS DE AÇO CONTRA PINADOS E
PARAFUSOS, COM MÃO DE FORÇA, DECRAUS
PARA SECURANÇA. ALEM DA ANOTAÇÃO DE
R[SPONSABILIDADE TÉCNICA (ART) EM RELAÇÀO
A SEGURANÇA E PREVENÇÃO DE INCÊNDIOS. EM
PERFEITO ESTADO. INCLUÍDA MOBILIZAÇÀO E
DESMOBILIZAÇÃO NECESSÁRIAS

,100

.19,00 19.600.00

l)1
PLACAS DE FECHAMENTO CONFECCIONADA EM
MATERIAL METÁLICO MACIÇO E ESTRUTURADO lJ00 UNID .10,00 32.000.00

llndcreço: Av. Scnâdor l,eite Neto, n" E0 - t'onet 3316.1234 _ CEp 49
C.N.P.J. 13.' 1.1.76ó10001-24

- Nossa S€nhora de Lourdes - Sergip€
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DE LOURDES

09

t)

PARA A PROTEÇÀO DO PALCO E ÁREA DE EVENTO
E BACKSTAGE, MEDINDO 2,0 X 2,O M CADA,
INCLI IÍDA MOBILIZAÇÀO E DESMOBILIZAÇÀO
NECESSÁRIAS.

l UNID
710,00 12.780.00

LOCAÇAO DE ENTRADAS COM DISCIPLINADORES
6.0 X 6.0 M COM COBERTURA EM TOLDO E
IISTRIJTURA L,M ALUMiNIO

30 LNID

r90.00 5.700.00

PRATICÁVEIS PANTOGRÁFICOS. MEDINDO 2.0 X I,O
X O,4O M DE ALTURA CADA. EM ALUMiMO, COM
PISO FORRADO EM CARPETE E RODEIRAS.
INCI,I,iDA MOBILIZAçÀO F DESMOBILIZAÇÀO
NECI]SSÁRIAS.

t0

LOCAÇÁO DE ESTRUTURA EM BOXTRUSS TIPO

QIs, TRELIÇA EM ALUMINIO; ESTRUTURAS DE
SUPORTE (PARAFUSOS\CUBOS) E BASES DE
SUSTENTAÇÀO, CRID ATE 6 X 8M, SERVIÇO DE
INSTALAÇÀO DE CRID 2M X 2 M (COM IMPRESSÀO
DE BANNER), COM AS SEGUh'TES
( ARACTERiSTICAS MÍNIMAS: INSTALAÇÀO E

MONTAGEM (NO LOCAL), EM BOM ESTADO DE
CONSERVAÇÀO) PARA USO EM SINALIZAÇÀO DE
EVENTOS: INCLUI ÍMPRESSÀO DE LETREIRO EM
LONA DE BANNER DE DIMENSÔES 2 M X 2 M.
IMPRI,SSÀO DIGITAL SOLVENTE. ALTA
RESOLUÇÀO. EM POLICROMIA 4/0, IMAGEM E
TEXTO,. COM PROTEÇÃO UV. ARTE ENVIADA PELO
MUNICIPIO.

.10 METROS
LINEAR

t50.00 6.000.00

ll

TOLDOS TIPO PIRAMIDE, DE 06,00 M X 06.00 M, EM
LONA PVC, ANTICHAMA, ESTRUTURA VETÁÍ ICA
L,M T.ERRO TTJBULAR, BITOLAS DE 03.OO'' E OI,OO",
COM SANEFAS LATERAIS. INCLUINDO
TRANSPORTE. MONTAGEM, INSTALAÇÔES
NLCF,SSÁRIAS. OPERADORES IÉCNICOS
NECESSÁRIOS E DESMONTA.

10 DIARIA

360,00 3.600.00
I-OCAÇAO DE TOLDOS MEDINDO IOM X IO M, EM
LONA NICHTDAY, COR BRANCA, ANTICHAMAS,
ANTIMOFO. EM BOM ESTADO DE CONSERVAÇÀO.
EM ESTRUTURA METÁLICA, COM CALHAS PARÁ
ESCOAMENTO DE ÁCUA. TNCLUINDO
TRANSPORTE, MONTAGEM, INSTAIAÇÕES
NECESSARIAS. OPERADORES TECNICOS
NECESSÁRIOS E DESMONTA.

1 DIARIA

990,00 3.960.00

1l

LOCAÇÃO E MONTAGEM DE 02 POSTOS LEVADOS
POLICIAL LM ESTRUTURA METÁLICA TUBULAR
( OM PEÇAS ARTICULÁVEIS E DESMONTÁVEIS
ENCAIXE. TENDO CORNO BASE 02 CAVALETES
I-ATERAIS EM TUBOS DE AÇO GALVANIZADO, COM
( \1A ES('AD^ DI. ACESSO METÁLICA TUBULAR;
ASSENTO COM CAPACIDADE PARA 06 POLICIAS
COM COBERTURA. CORRIMÃO FRONTAL E

ENCOSTO.

I CONJ

2.000,00 2.000.00

l,+

LOCAÇAO DE TABLADO DE MADEIRA COM CHAPA
DE COMPE\S^DO DE 5X5. COM FORR^çÀO DE
CARPETF CRAFITE DE 3MM. INCLUiDA
MOtsILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO NECESSÁRIAS.

50 DIARIA

?30,00 36.500,00
\'.\l.oR 'r'ot .\L r 70.8t 6.00

5
I,lrdel.cço: Ar'. Srnador Leite Neto, no 80 Foner 3316-123,1 - CEP 49.890-000 - N-ossa S€nhora de l,ou rdes - Sergipe

c.N.P.J. 13. r 13.?66/0001-2{
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DE LOURDES

.1. I .1 O valor total da prcsente Ata de Registro de Preços é de R§ 170,816,00 (cento e setenta mil oitocentos
e dezesseis reais).

.1.2. E rcdado efctuar acrcscimos nos quantitativos fixados pelâ ata de registro de preços, inclusive o
acréscinro de que trata o lE do an. 65 da Lei nq 8.666. de 1993.

4.3. A dcspesa será formalizada através de CONTRATO devendo o serviço ser prestados no prazo previsto
no item 3.2 desta Ata de Registro de Preços.

4.4 - 0 Município monitorará, pelo menos trime stralmenle. os prcços dos serviços, avaliará o mercado
constantcmcntc e poderá revcr os preços registrados â qualquer tcmpo, em decorrência da reduçào dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos bens registrados.

.1.5. Sc houvcr uma cventual redução dos preços registrados em relação àqueles existentes no mercado,
caberá ao ORGÃO GERENCIADOR/PARTICIPANTES convocar o Prestâdor Registrado para negociar o
novo valor. Caso o PRESTADOR REGISTRADO se recuse a baixar os seus preços, o ÓRGÃO
GERENCIADOR/PARTICIPANTES poderá liberar o prestador do compromisso assumido, sem aplicaçào
de penalidade, uma vez frustrada a negociação e convocar os demais prestadores visando a igual
oportunidadc de negociação.

4.6. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços regisftados e o prestador não puder cumprir o
compromisso, o ÓRCÃO CenENCIADOR/PARTICIPANTES poderá:

a) Liberar o prestador do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de
fornecimento. E sem aplicação da penalidade se confirmada à veracidade dos motivos e
comprovantes aprcsentados; e

b) Convocar os demais prestadores para assegurar igual oportunidade de negociação.

'1.6.1. Nào havcndo êxito nas negociações, o ORGÀO GERENCIADoPJPARTICIPANTES deverá proceder
à rcvogaçào da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contrataçào mais
Yantaiosa.

5.1. Na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei no 8.666/93, fica designado o Sr. Elisson Vieira Silva, para
acompanhar e fiscalizar cxecução da presente Ata de Registro de Preços.

5.2. À fiscalização compete, entre outras atribuições, verificar a conformidade da prestação dos sewiços com
as nonnas cspecificadas, se os procedimentos são adequados para garantir a qualidade desejada.

5.3. A ação da fiscalizaçào não exoneÍa o Adjudicatário de suas responsabilidades contratuais

Endereço: A\'. Senador l,eite Neto, n" 80 - Fone: 331G1234 - 49,890-000 - Nossa SenhoÍa de Lourdcs - Sergipe
c.N.P.J. 13.1 r 1.766/0001-2,1

4.7. O diferencial de preço entre a proposta inicial do Prestador detentor da Ata e a pesquisa de mercado
cfetuada pclo ORGÃO GERENCIADOR/PARTICIPANTES a ópoca da aberrura da proposta, bem como
*,cntuais descontos por cla concedidos serão sempre mantidos. inclusive se houver prorrogação da validadc
da Ata de Registro de Preços.

i. I)O \('O}íP.{\HÀi\IÊ\TO E DA FTSCALIZAÇÃO:

DO.,REC ISTRO DE PREÇOS:ú



ESTADO ERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DE LOUR-DES

6. L O registro do adjudrcatário será cancelado quando:
| - O adjudicatário descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

II - O adjudicatário nào retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
administração, sem justifi cativa aceitável;
III - O arljudicatário nào aceitar reduzir o seu preço, na hipótese deste se tomar superior àqueles praticados
no ntercado:
lV - O adjudicatário solrer quaisquer das sanções previstas na cláusula anlerior, parágrafos IV e V. Parágrafo
único - O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos incisos I, II e lV desta cláusula será

tormalizado por dcspacho do órgão gerenciador, assegurado o contÍaditório e a ampla defesa.

7.1 - A Ata dc rcgistro de Prcços será publicada na Imprcnsa Oficial do município de Nossa Senhora de
Lourdes e hcarâo à disposição durante a vigência da Ata de Registro de Preços.

It.I D^S OBRIGAÇÕES Do CONTRATÀNTE:

a) Prestar infolmações e esclarecimentos que venham ser solicitados pela empresa prestado.a do serviço;

b) Notificar, por escrito, à empresa quaisquer irregularidades encontradas nos serviços prestadosl

c)Atestar a(s) Nota(s) Fiscal(is) correspondente(s), após o aceite dos serviços prestados;

d) Efetuar os pagamentos devidos, nas condições estabelecidas;

e) Participar ativamente das sistemáticas de supervisão, acompaúamento e controle de qualidade da

prestação do serviçol

fl Designar representante com competência legal para proceder ao acompanhamento e fiscalização dos

serviços oíertados;

g) Comunicar imediatamente à contratada qualquer irregularidade manifestada na prestação do serviço
objcto dcsta licitação;
h) Propiciar todas as facilidades indispensáveis à boa execução do serviço.

IJ.2 _ DAS OBRICAÇÕES DA CONTRATADA:

Il. I lniciar a exccução dos serviços a partir da assinatuÍa do contrâto, dev€ndo toda estruturâ está montada
cm até 05 (cinco) dias úteis ântes dâ data de reâlizâção do eyento, pâra Íins de Íiscalização, âvâliâção e

teste de funcionamento:

8.2 A empresa contratada deverá disponibilizar número de funcionários suficientes para a perfeita operaçào

dos equipamcntos dc sonorização, iluminação, montagem e instalação do palco e sanitários, sendo todos os

scus encargos por conta da CONTRATADA quc será responsável ainda pelos gastos com estadia e

alimentaçào de todos os seus funcionários. A contratâda deverá disponibilizar uniformes de identificaçào a

todos os funcionários que operaram os equipamentos de sonorização, vídeo e iluminação;

ti.3 A rcalização dos cvcntos com montagem dâs estruturas e instalação dos equipamentos ou serviços dc

scgurança será rcalizada na zona urbana ou rural do unicipio conforme necessidade da Prefeitura, dcvendo
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as estÍuturas e equipamentos ser desmontadas dentro de um prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas

após a rcalização dos cventos;

1,l.4. A responsabilidade técnica pela estrutura do palco, as instalações elétricas e sanitárias químicos e

cxclusiva da contratada. Os profissionais técnicos da contratada deverá atestar o bom funcionamento da

cstrutura montada, instalação eletrica e dcmais;

It.5. Após assinatura do contrato da prestação dos scrviços deverá emitir de imediato as ART's - Anotações
de Responsabilidade Técnica,/CREA, pelos serviços de engenharia pertinentes ao objeto da licitação,
conforme o Çaso, para acompanhamento e manutenção da montagem de palco, som, luz e gerador, os quais
dcverão scr cmitidas as competentes Anotações de Responsabilidade Técnica;

1.l.6. Responsabilizar-se pela obtenção de Alvarás, Licenças ou quaisquer outros lermos de Autorizaçào que
sc laçam necessários à cxccução do Contrato, (CREA i ART - Anotação de Responsabilidade Técnica,
bomb€iros, Prefeitura, etc.), bem como, pelâ elâborâção de Projeto Técnico com saidas de Emergência,
Pânico e Incêndio, atestados e aprovados pelos órgãos competentes (CREA, BOMBEIROS, DEFESA CML
c POLICIÂ MILITAR ETCI):

ti.7. Existindo qualquer imprevisto de ordem técnica que comprometa a segurança e a integridade fisica de
profissional artistico ou popular é de inteira responsabilidade da contratada, não sendo solidário o Municipio
dc Nossa Senhora de Lourdes:

{.l.8. O serviço só será recebido após serem observados os padrões de qualidade, e os equipamentos e

matcriais quc exijam na sua montagerl/instalação técnico responsável, deverão estar acompanhados das
Anotações de Responsabilidade Técnica;

8,9. Prestar os serviços em estrita conformidade com as disposições deste edital e seus anexos e com os
termos da proposta de preços, não sendo admitidas retificações, cancelamentos, quer que seja nos preços,
quer seja nas condiçôes estabelecidas;

ll. 10. PÍestar o serviço objeto deste certame no prazo estabelecido pela CONTRATANTE;

8.11. Rcsponsabilizar-se pcla qualidade dos serviços, sob pena de responder pelos danos causados a
Administração:

8. l2 Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto adjudicado, sem previa e expressa anuência da
Prefeitura Municipal de Nossa Seúora de Lourdes;

ti.13 Manter, durantc a execuçào do contrato, todas as condições de idoneidade exigidas nesta licitação,

ll.l4 Caso haja interrupção ou atraso na execução dos serviços, a CONTRATADA entregará justificativa
cscrita em até 24 (vinte e quatro) horas entes do prazo de entrega constantc no subitem 7.1.1. A
justificativa será analisada pelo CONTRATANTE que tomará as providências necessárias para adequação
clos sen,iços;

ll. I 5 Submeter à aprovação da CONTRATANTE toda e qualquer alteração ocorrida nas especificações dos
serviços, em face de imposições técnicas ou de cunho administrativo e legal;

8.16 Rclatar toda c qualquer irregularidade observada nos locais de execução dos serviços; /J.
8
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8.17 Responsabilizar-se por todos os danos, avarias e desaparecimento de bens materiais, causados ao
Municipio ou a terceiÍos, por seus empregados ou cooperados, desde que fique comprovada a
r.esponsabilidade. nos termos do art. 70 da Lei n" 8.666/93, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade
a Íiscalizaçào ou acompanhamento pela Secretaria Gestora;

ll.lll Providenciar para que todos os seus empregados ou cooperados mantenham disciplina na execuçàu
dos scrviços, promovendo substituição, no prazo máximo de 0l (uma) hora, após a notificação, de qualqucr
emprcgado ou cooperado considerado com conduta irregular e inconveniente pela Administração;

8. | 9 Manter durante a vigência contratual, as condições de habilitação para contratar com a Administração
Pública, aprcscntando scmprc que for solicitado os comprovantes dc regularidade fiscal e trabalhista.

9.1. Não será permitido a utilização (ADESÃO) da Ata de Registro de Preços por órgão ou entidade que nào

tenha participado deste certâme.

l0.l . Os pagamcntos serão cfctuados de acordo com a prestação dos serviços mediante a apresentação dos
seguintcs docunlcntos:
a) Ordem(ns) de Serviços expedida pela Autoridade Competente;
b) Nota(s) Fiscal(is) correspondente à(s) Ordem(ns) de Serviços, atestadâ(s) e liquidada(s);
c) Prova de regularidade junto as Fazendas Federal e INSS, EstaduâI, Municipal, FGTS e CNDT, válidas no
prazo minimo de 30 (trinta) dias da apresentação da Nota Fiscal;

10. I . I - Os documentos dc cobrança relacionados acima, deverão ser apresentados no endereço Av. Senador
I-cite Neto. n". {10. Cenho. Nossa Senhora de Lourdes. Estado de Sergipe, dos quais após atestados pela
autoridade compctcnte e aprovados pelo Fiscal do Contrato serão encamiúados ao Setor Financeiro para
tins dc liquidação da despesa c inclusào na lista classificatória de credores;

I0. L2. Havendo crro na aprcsentação da Nota Fiscal ou nos documentos pertinentes à contrataçào, ou, ainda,
circunstância quc impcça a liquidação da despesa, como, por excmplo, obrigação financeira pendcnte,
dccorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestâdo até que a Contrâtâda
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo parâ pagamento iniciar-se-á após a comprovaçào
da rcgularização da situação, não acarÍetando qualqucr ônus para a Contratante.

10.2. Nào haverá reajuste dc preços, durante o período contratado, exceto em caso superveniente de fâto
cxccpcional ou imprevisivel.

o,,o,offi",*"
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DE LOURDES

I L l. Pelo atraso injustificado na execução dos serviços, pela inexecução total ou parcial do objeto pactuado,
corrlirme o caso, o Municipio poderá aplicar ao Adjudicalário as seguinles sanções, previstas no art. 87 da
Lci n' 8.666/93, garantida a prévia defesa, scm prejuízo de perda da garantia prcstada: 

7
r_ Advenencra: áí__
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ll - Multa de 0,5% (zcro virgula cinco por cento) por dia, até o máximo de l0% (dez por cento) sobre o valor
do(s) serviço(s). em decorrência de atraso injustificado na execução dos mesmos;
III - Multa de l}Y" (<lez por cento) sobre o valor total do(s) serviço(s), no caso de inexecução total ou parcial

dos mcsmos;
IV - Suspensào temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração do
Município, pelo prazo de até 02 (dois) anos;
V - Dcclaração dc inidoncidade para licitar ou contratar com a Adminishação Pública.

l2.l . As despcsas dccorrentes desta Ala de Registro de Preços correrão à conta dos recursos consignados no
orÇamento geral da PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DE LOURDES para os exercicios
alcançados pelo prazo de validade da Ata de Registro dc Preços, a cargo do órgão rcquisitante, cujos
prograrlas de trabalho e elementos de despesas específicos constarão na respectiva Nota de Empenho.

13.1. Independente de sua transcrição, o edital e seus anexos, principalmente a proposta de preço e os
documentos da proposta e da habilitaçâo apresentados pelo Prestador Registrado no pregão fará parte desta
,A.ta dr- Registro de Preços.

1,1. L Para quaisquer ações deco[entes do pÍesente Contrato fica eleito o Foro da Cidade de Nossa Senhora
de l-ourdes da Comarca de Gararu, com exclusão de outro qualquer por mais privilegiado que seja.

E para fimreza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado, foi lawada a presente ata de registro de
preços que. lida e achada conforme, e assinada em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, pelos signatários
deste instrumento e pclas testemunhas abaixo nomeadas, tendo sido arquivada uma via na Comissão
permanente de Licitaçào deste Município.

Nossa Senhora de Lourdes/SE, I 9 de Agosto de 2022

LAE R4DE
PREFEIT MUNICIPAL
ORGÃO GERENCIADOR
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